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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

maa.
PROCIEWON,  10611.000422/57-10 	

04 de dezembro	 2Sedado de 	 de 1992	 ACORDAO N°  301-27-269 

Recurso n 2 : 111.250

Recorrente RIOBRAS BIOQUÍMICA DO BRASIL S/A

Recorrida: IRE - AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES - M.C.

Classificação.
1. O produto importado, de nome comercial "Infuso de cé•	 rebro e coração" se classifica no cédigo TAB 	

30.01.02.99. (Informação Técnica LABANA/RJ n9 	 116/
92).

2. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento

ao recurso, na forma do relatério e voto que passam a integrar o

presente julgado.

Brasilia(DF , em 04 de dezembro de 1992.

SC.- o libIP
ITA	 ?EIA DA COSTA - Presidente e redator

1
RUY ROD IGUES DE SOUZA - Procurador da Fazenda Nacional

VISTO EM

SESSÃO DE: 1 6 FEV 1993
Participaram aárida do presente julgamento os seguintes

Conselheiros: João Baptista Moreira, Fausto de Freitas e Castro Ne
to, José Theodoro Mascarenhas Menck, Sandra Minam de Azevedo Mel":
lo, Luiz Antonio Jacques e Ronaldo lindimar José Marton.

DAMCFP/OF - 51C00 Nt 047//2	 Il.



OU - TERCEIRO CONSELHO DE CON~JINTES i . ia_ CASARA	 2
RECURSO KL 111.250 -- ACORDA0 N. 301-27.269
RUiffflEEUT-.. hIODRAS BIDQUIMICA DO BRASIL. Siii)
RECORRIDA	 114 - AEROPORTO Ififlii444CIONEd... IANCREDO NEVES/MG
RELATOR	 N Conselheiro "TAMPE VIEIRA DP C-C-STA

R ELTORI O 

A empresa submeteu. a. despacho adidgueiro mera
cadoria que classificou e descreveu (fls. 10).

T.0.01.02,99 -- Infuso de cérebro 0 colaça°.
Submetido o produto A análise do Labana-Rj.

esto concluiu tratar-se de uma. u peptons. (dadU., n. 3(,72/Uga,
fls. 15) e a fiscalizasim clarusifloou se no código 'FAB
35.04,01.00, tendo sido lavrado o Auto de Infraçao de -fls.
05.

A autuada apresentou 1.mpurinaE6ic tempestiva.

II onde aduz:di vários argumentos. Em face disto foram solicita-
das informaçoes adicionais ao Labana. que produziu a il-FfOr•-
ffi.ae Temi ca n. 47./S8 (fls. 23/2.4).

O proco gso pav,ou pel. E r:Ir- C:gia Terceira C-Ama-
ra dests? Conselho que, aelo ACáril:N.ta n, 303-25.751/90, nao
acatou a arquiçao de navelia e determinou fosse prolatada a.
decisam de J. 	 Instância.

A acao fiscal foi julgada proicióleift.e conforme
Decisao n. 79/90 gfi • .. 41/43),

Inconformada a empresa recorre a este Oelea•
giado aduzindo, em resumo, cl i. (fls. 46/50).

aL Disccw4la da conclusa° da. inforEssmi Temi-
ca n. 42/88, uma voz que os testes realis
zades nao permitem imma diferencia,.,ao entre
INUMO DE =E:BK. (3 E CORAÇA0 r REATOKA riE:
CAREE. oue sao produtos que teirf em comum
uma sÓrie de proprie(:Iimies fisicas e cpfr
cas bem COMO a presmly de ligagems peritf -
dicas.II Apresenta a seguir uma an a lise. dos ensaioo

realizados P de s•us resultados::
a.1) "Identific~c de pepiona por via

úmida (1 é' de Pharmacif. Oulmique --
Lgbeau)„11
A :1. dc,ri -1. :i.f :1. c:: ç::c 	 de pep-g)na. por	 via
(unida (teste de Lebeau) biN"Míç':5.-P em
testes de solubilidade em aqua, com-
portamento sob aquecimento. preclp.-
taça° dm etancl„ acide nitrico cons.
centrado e sulfato de amOnio sátura-
de.
05 resultados de tais análises nao
5 .:N.C.1 eXCIU1SiVOS 0“ especificos para.

--E

peptouas. Estas propriedades compl.°
montam A identificaçao de um produto
(WAZ nao podem ser usadas para distini•
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1
gair um prodtHm de outro ( doi s Pcàeu

-tos podem ser ditersmtes apesar de
aprenentarem ca...suportamentos igniiis„
em teste de sobibilidade e precipitam.
can - sal e ancar- mao ambos aaTinvels
em água, nem per isso tornam-se
iquaTs per- esta caract.erlstiLa).
POr estias testes, nae se pode mui -
(aluir que o produte imalisudo é uma.
MWTOMA DE CAREE e nac INFUSO DE: CE-
WiBRO E: CORAÇAO, uma Wfl. que ambos os
produtos aprosenTam as mesmas pro-
prae(Jades ftai gus para. tais paréme-
tros apesar de serem produtos di.r,:ti.11--

tosif

b) da anAlise dos musa:O-is realizados nan é
possivel concluir que o produto analataiado
seTa uma PEPTOLA DE: CARNE e nae um INFUSO
DIE CERNEM E. CORAçA0.
Isto ocorre pDr que todos estes testes de-

evem apresentar os mesmos resultados tanto
fle.M'çA a PEPTONA DE: CARNE: como para o IHFUGO
DE: CITafiR0 E COROÇA° que sao produtos
tintos, preparndos pita- difervalfros téCniCA5
a destinados a diferentes usos, como mos--
In-ara as suas defintcoes (Manual Difumnie-
cima ediçao e Livro Técnica Farmacimtica m

£11 :1. 	 O p iOnica) aprosentadas a seguira

PrIPIONA DE CARNE::
Digeride ~tico de tecidos animais rmco-
mendado come nutriente biológico para cul-
tivo de micnioripmmOames.
Utiliza-se a pepsama por sua capacidade de
Widroli£Ar (quebrar, digerir) proteínas a
moleiolas menores pis. sao entao utilizadas
COMO tente de nitrogOnio.
IIOUSO DE: CE:REMEM E: CORAÇA0a
Extrato preparaEo a partir de pr-éiços de

10 cé r e b ro e m ., nmpan „ o h . Ni.d o 1 an çan il m..se
água, em geral aquecida à ebuliçao, sobre
o material, mantendemse ci sólAfli m o li-
With) ferades num nasal-Atente durante um
certo periedo.
Utilizado come fonte nutritiva, quando so
descia ter mantidas as propriedades nu-
trientes originais do tecido fresco, no
unitlim de sangue, particularmente para.
paciente-a: sob terapia com sulfonamida. c

c) os testes realizades corseawindem a meto-
dos indiretos, clumi.Ui a identificaria° de
tais produtos requer a. atilizaçao de méto-
dos comràrntivos diretos como os cromato-
grafia de gel filtraçao. A cromatografia
de gel lUltraçao separa. os produtos do
acordo com e seu peso wilecular. Assim,
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ormAutos	 rfl 	 com pesos moleculared
dil'erentes V-fá rj apresentar "Retençae" .....1
rentes. Ho caso de wioturas indetlnidas
como infuso de C:Crebro e Coraçao e Pepto -
I1 as é ialw-a-témal... n LunWan a obssrvaçj:mo daé
quan tidadeo de materialo presentes em cada
'o...empo de reteoçao.

Fara dirimir . as dúvidau existentes. e proceo -
so foi encaminhado. PM diligencia ao 1...NCAHA/Rj, através da
Reooloçao n. 301-•28/9•,

Cumprida a d011gelocia r'etoream DS autoo para
julgamento.

o relatório.

•

•
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V O 1' O

Co n s el n e :.. ro IT AMAR VII': T lin DA SOST6q, rg 1 a to r v

Lirt.e pre goes° enveive matéria relativa a.
:Ldentificiopan do produto importa.do e em coneequOnnla, sua.
class :PI i ca e a o ..

(-) empre ga 1rg assifí CCM e descr
50.01.02.99 - Infuso de Cérebro e Caraça°.
A fisculizagao adxi .M,u a .: .sequ:i.nte elassifi da-
çao c degcriçaol)
55.04,01.00 - Peptona.II.	 Baseou-se o FOIsco ne Lau do n. 30'72/82 dn lia-hana/8.0 que foi taxativo. trata esc de uma peptone,
guando da e:Labor-aça° da InferMAçao Técnica n.

42788, o mesmo laboratório disse que "existem peptonsdi uti-
lixadas em leimmiliielocALA para preparo de meios de culfiira,
conhecidao comerfeafmente fome infuse eu extrdito de CYuéabie
e Corageo." (fls. 24).

Em seu recurso (fls. 16/50),, a emp rega aPred
sentou uma série de argumentos unns:ntent...6, e esta Ménafe,
paro. dir:nnif- as dUvidas ex.nrft8vies, resolveu ouvir a epiniao
do Labana/KO, C E i-r I: m I- Fia 0 ai 1 do a. r . nespe ::-t. i vs. diligéneia pela Re-
soluça° n. 301-828/92.

Transcrevo a informayie Teenina n. 116/92 de
Labana/Rj (fls. (7/70).

"n tendendo a deteninioxao do Mr. Conselheiro
relater à telhe 65, providOncia 3, e conifideiando a 1210X15-

téncia de quesitos forimflados quer- p.i:ko intfa,' -'..!1~1.:1 O , quer
pelo AM15,)„ passemos, ente°, a prix4:)tar os esciaressimenbis
eensidefedos pertinentes, ao a1suntr.8

O
i. - EM seu recurso an Egrégio Conselho de f6intritmn..n Leo,

fls. 28 a 33, o interessado, nu por esquecimento, ou por
má fé, faz mençae, rm item 4 MD t. a to de me Laudo de nne-
li ge do LABANA constar "o produto apresentouresulte:do
positivo para pnfleilia.". Tal afirmagao nae encontra reg-.
paido, haja visto que, à fl, 24, referiante , Informaçan
Te gnica n. 42/88 do LAVAidn, consta A firdia. OS o seguir,-
te. "onde ge le Proteína (Piurete) --- positivo., J. vr.1.::1-..se

li fixosio peptíiti.ce (Viureto) - positive"
2 - Mn mesmo i.tem 4 do citado recursd, 0 infervosade ,á)liliáid-

ta 0 ensaie "idelftl,f4Mnigeo de Etptone - positivo", tal
qual já havia feito ,ho fls. IS a 21, eido guestionamento
ia foi explicado e defendido na mesma bfformaçao Uodflua
42628. Mais uma vex o interessado ignore tais C5 C lareci-
mente09.

-,TCMD:5 9 no entanto, a acrescevtor que a afinnagao do in-
teressado de que "n grau Me digesta° das peptonas se ta-
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rauLeriz,'N por:: negativo a Triptofano", entre outros, é ,
no mínE.mo, UM üt inte rmaçao desp rOvier a de qualquer embacias-
m eu to tecnico-cientlfUce, rioacc sendo D Triptefano um
amido ácido essencial (aqueles pnoseintes na quase t0tae-
'UiJim ..1e ti os fp tidos an.i. ma :1. s ) , a sua aus iIipli. a ( 11 eri .,A tiva a
Triptofaino) PM uma. pciptcna, certamente so inclicara que
esta peptona provém de um dos raros tipce, de tecido .anis-
mai onde o Triptolàp ri está ála,:Pnte..

3 - A argumentacao uti . lizaéa no item 5 do mesmo recurso, de
que "á infusaci naw promove a h:lerolise, e que o Infuso
cle.:, Cérenná e Coracan man +Jim ;‘ .w, proteínas integras em sua
composiçoiia 1" a Z a IP D e Ia qual o resultado dm entsá. i O pára
identifica:ma:ao de protetna é positi"Jp " â calçai:mente des-
p revido de p no pós i te „ po 1. s a
a) l a fo i 1:'. te an . re ria rmon te que o que se c h stmou de

"proteína pept Llvo" é "liqa.çan pep tf dita (isitiva" a
e

Ia) D pnxlirtx.? „ de acordo COX padroms analltictis citados
às fls.,. 23 dee COMO resultà.do "peptena -- positivo"
natflaintifiraçan de peptona por via emída -- "Traité de

II	 Pharmacie Quimique - Lebeou"),
4 a a) C.) fulteressado, às fls. 49 descf-eve a Infuso dc Ceres

bro P CO raça° como::
'Extrato preparado a partir: de pódaces de pârtibra E
cerarac„ OWLido lançandcease água. A enullçao sobro o
material, mantendo-se o sólida e o li quido fechados
num recipich .te durap te um cer-L.3 perlodr.i" a

b) as NENICA deflnem.
"as peptonas sao substancias solOmeis que resultam da
di IS it OCia cite das proteínas per hittri5lise nu [ela aça°
de certas poximas (pepsina, papálna, pancreirtina„
etta, t''::-	 a

c) o termo "hidnilise" significa "clu.eina com àAua". C
termo c;iy., peatifica pelo fato de que inUmerass penistp"ffer
cias guffincas„ na presença de água, quer a •Lemperatus
ra ambiente, quer PDF) ál.CIL IP, CiMPFLLO !, quer . p ob pressa:o
ou ifmi„ sao capite:is de sc:. romper, produzindo outras
SU b=31-:.Sricias”
Tal "fehomeno" O muittssimo riimam de ocorrer com as

II
proteínas, conforme preveem as PIENCCA, e é exatamente
o que acorre com o chamado "Infuso Cerehro Coraçaci"„
cenierme CODIPILlíMOD pe-)10 declarado do intereasado,
Tai hidrólise nimbem pode ocorr/ár com a ajuda de "ca-
talisadores", no casa as enzim&s, conforme tqunbém
provisto peias MENCEN

d) confie-me d pciarade pelo telteressada, a Infuso de Cd—
rubro c. Coraçao é obtido a partir de h:itfiv.Plise cle p p

-daços de cérebro co curaçao em água a ebuliçao e sob
pressa° ( picipiente fecIfácio).
Assim promflp „ sm tal produto â obtido a partir de hi-
drólise de carne (..cârehre e coraçao), ele e uma Pep-
tona :, que se enquadra gernoricamente como "Peptona de
Carno" e especificamente como "Infuso Cliinobro Cora-

5 ..- Toda a praftap fna aliimal. â constituída b as ic amen te de 20
ti pus: d iter es de aminciaciçant,, as chamados aminciacidos
essenciais.
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Estes amincacidos, guando unidos entre si formam, as li-
gaçoes peptidicas, dai- do origem aos peptideos, que podem
ser denjdos como á combinaçao„ ou encadeamento, de cleiS
OU Mais aminoácielos, Quando W9t9. en laJeamento chega aos
milhares de aminoffleides, teMOS aS proteinas,•

As protelnas diferem entre si pela proporçao de cada
aminoácido ee Steâ estrutura, Por exemplo, a. dilerença
entre duas proteSardt, FFRAi te semelhantes entre si ,, pode
estar . em que uma delas possua, digamos, 20% do aminoáci-
do A, -11Mr. de D, U1(111:: do C e 351; dos *nais„ enquanto a
outra pode possuir- 2.0% do aminoácido A, 5% do E3, 5.0% do
C c, 55n dos cleimr i s. Esta wer=tagem xd..Lada é a que se
vai encur rar se fizermos a hidrólise total das duas
protelnas (hidrolizgl -las até chegar . aés amincracidos),
Quando 9e submete um produto à hidrólise (quer enzimáti-
(ná ou nac) pocle-se. fazer a. hidrólise tclal (obtendeeco
apenas amino4edelos) ou a hidrólise. parcial (obtêm-se mo-
léculas menores que as pretelnas originais, além de affli-
neloadcs), cujo produto é chamado de rErInNA.

6 - A Cromatcgráfia Liquida de Permeaçac de Cel ê um método

1111 
de analise que permite separar os campe/lentes de mma
mistura, nao em tunçao de sua estratara química, mas em
funçao do tamanho das moléculas existentes na mrstura.
Assim, substrincias com um Liellar190 molecular (peco mole.-
cular) igual ou próximo, levarao tempo de separaçae
(tompa do retençan) iguais XMA bem proximo„
ASSiffi !, se tivermos dois predulcs distintos, constitui/Jos
de uma mistura de subst ltsud.as cem tamnhos de moléculas
iguais oll muito próximos, quando es dois. pn-mbitos forem
submetidos a este tine de separtac.iao eromarngráfica, o
que vamos observar' é que, tanto em um produto cone em
outro, aquilo que tiver igual tamanho vai ser separado
no mesmo tempo ou muito próximo (tempo de retençao). PI

única diferença que se observará. será na .......()irctitraçao de.
cada um destes componentes nos nespectPeus produtos..
Tal resultado wzde muito bem sei . observado nos cromato-
gramas e nos dados mostrados pelo (mteressado às fis„ 50
O 51, onde observamos que:, a diferença marcante entre os
pnmhitos "PP:PICHA DE: CARNE" e "INEU90 CEREDRO CORAÇAO"

II
está apenas na concentraçao dos componentes, n nao no
"temmx, de retençae" dos mesmos.

7 - CONCLU5OW:P:
O interessado, em todas as suas alegaçoes presentes no
corpo do presente processo nao apresentou nenhuma bislar
lieativa ou centerstaçao técnica dos resultados analitja•
cos obtidos pele LÁrAm.
O interessado apresentou deciaraçces (fl. 49) e documen-
taçao (fl.: 51) que, provam que o seu produto "Inlucc Cé-
rebro Coracaé" é uma protelna htdrolisada (Peptonal„
O LADANIA em momonto algum declarou que o produto impor-
tado pelo interessado nao era "Infuso Cérebro Coraerion.
O LADANIA declarou !, sim, Cl be o priwAuto importado era Utile

;

Pepixe)a d e Ca rne e q ue (li , 	 o nome "infuso Cerehre
Coraçan" é um nome Cr.(MM-frie.i.,"
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COM a.5 explicaçoes detalhadab pela beo elabo-
rada. ib±or~çao de LADANA/R3, voto no sentido de dar provi-
ffiente so fl,n cfl‘..

Sala das Sessoes, 01 de dezembro de 1992,,

ill :,,,,I b
ITAMAR VIEHRrri D• GOSTA

Re-c,tor

Ill

e


